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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO
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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022PREFEITURA DA CIDADE DE

ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOSA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA



    3Nº 272 - Armação dos Búzios
05 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

     

DECRETO Nº. 2.368, DE 4 DE JANEIRO DE 2023

Altera  composição  da  Junta
Julgadora de Recursos, no âmbito
da  Secretaria  Municipal  de
Segurança e Ordem Pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto nº 1.521, de 25 de novembro de
2020,  que  instituiu  a  Junta Julgadora  de Recursos,  com a  finalidade  precípua  julgar  os
recursos interpostos contra as sanções administrativas impostas por infração à legislação de
transportes  vigente,  aplicada  pelos  Fiscais  de  transportes  da  Prefeitura  da  Cidade  de
Armação dos Búzios;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição dos membros da JUNTA JULGADORA
DE RECURSOS, disposta no Decreto nº 2.249, de 16 de agosto de 2023, conforme abaixo
relacionados:

I – Titulares:
a) CELSO LUÍS DE SOUZA – Representante da sociedade;
b) GABRIEL LEONDY S. JUNIOR – Representante dos agentes fiscais;
c) SAMARONE  BRANDÃO  DE  PAIVA  FARIAS  –  Representante  dos

permissionários.

II – Suplentes:
a)  JOEL ALVES DA SILVA JÚNIOR – Representante da sociedade;
b)    LEONARDO FERNANDES DA SILVA – Representante dos  agentes

fiscais;
c)  FABRÍCIO PAULA DA SILVA – Representante dos permissionários.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 Armação dos Búzios, 4 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.369, DE 8 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe  sobre  transformação  de  cargo  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE ARMAÇÃO  DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:
01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95
01 Gerente de Almoxarifado da Saúde CC-6 R$ 4.110,68

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador de Almoxarifado CC-4 R$ 5.754,95
01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68

§1º As atribuições do Coordenador de Almoxarifado e do Gerente Administrativo são as
constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.370, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

Institui Força Tarefa para o combate às invasões de terra
e  construções  irregulares  no  âmbito  do  Município  de
Armação dos Búzios

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 105 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as  normas  previstas  no  Plano  Diretor  deste  Município,  na  forma  da  Lei
Complementar nº 13/2003, mormente o princípio da obrigatoriedade da intervenção estatal, insculpido no artigo 3º do
referido diploma legal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 80, §2º, do Código Ambiental do Município de Armação dos
Búzios;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação nº 01/2023 da 1ª Promotoria de Justiça do Município de
Armação dos Búzios

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída Força-Tarefa para atuar, no âmbito do Município de Armação dos Búzios, de forma a
coibir:

I- a prática de invasão de terra públicas;

II - a prática de construção irregular de edificações;

III - a prática de supressão de vegetação nativa, queimadas e danos similares em áreas de Preservação
Permanente;

IV - demais atos consubstanciados em crimes ambientais, cuja atuação seja concorrente ao Município de
Armação dos Búzios.

Parágrafo único. É permitido à Força Tarefa instituída neste Decreto atuar em conjunto com os demais
órgãos  de  segurança  para  a  persecução  dos  fins  à  mesma  instituídos  

Art. 2º A Força-Tarefa de que trata este Decreto será coordenada por comitê chefiado pelo Gestor da Pasta
de Segurança Pública deste Município, sendo composto ainda pelos seguintes servidores:

I - Otávio Carvalho de Azevedo, matrícula nº 4021;
II - Marcelo Morel, matrícula nº 11681;
III - Flávio Ferreira Janebro, matrícula nº. 23020;
IV - André Luiz Gomes Barbosa, matrícula nº 25831;
V - Daniel Gonçalves de Azevedo, matrícula nº 23440;
VI - Daniel Sabino Bach, matrícula nº 3926.

Art. 3º A Força Tarefa de que trata este decreto, no prazo de trinta dias a contar da publicação do presente,
deverá elaborar e apresentar Plano de Ação, conforme delimitado na Recomendação nº 01/2023 da 1ª Promotoria de
Justiça do Município de Armação dos Búzios.

Parágrafo  único.  No mesmo prazo  descrito  no  caput deste  artigo,  deverá  ser  disponibilizado  no  sítio
eletrônico  deste  Município,  canal  eletrônico  para  o  encaminhamento  de  denúncias,  com  o  intuito  de  permitir  o
incremento de atuação da Força Tarefa.

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                Armação dos Búzios, 9 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 2.371, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  Nomeação  e  Posse  dos  Conselheiros
Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar do Município de
Armação dos Búzios. 

O Prefeito do Município de Armação dos Búzios, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
deste Município, em conformidade com o disposto - na Constituição Federal, nos arts. 30, VI; 204; 211, § 2º; 212 e, em
especial, no art. 227, que determina prioridade absoluta ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente; e;

       CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e a Lei Municipal 
nº 1.358/2017;

 
DECRETA:

 Art. 1º - Ficam empossados para a função do Conselho Tutelar do Município de Armação dos Búzios, os
membros Titulares e os Suplentes eleitos no Processo Eleitoral unificado, convocados por meio do Edital nº 001/2023,
do  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE DE ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS (CMDCA), nomeados por ordem de votação a seguir:

 I – CONSELHEIROS TITULARES:

- CLAUDEIR BORGES RANGEL JUNIOR;
- MARGARETH OLIVEIRA DE SOUZA;
- MARCOS PIMENTEL GONÇALVES;
- THAMIRIS AFONSO CARVALHO;
- HANNA CHRISTIELLE CAIRES

II – CONSELHEIROS SUPLENTES:

- NANCY AMARAL LIMA;
- JOSÉ CARLOS PORTELA DE SOUZA;
- ESSONY SIQUEIRA DA SILVA FILHO;
- ADRIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA;
- JUCILANE ROCHA SOUZA

           Art. 2º - O mandato dos Conselheiros Tutelares será de 4 (quatro) anos, a contar de 10 de janeiro de 2024 a 09
de janeiro de 2028, nos termos a Lei Federal 8.069/1990, e do art. 7º da Lei Municipal nº 1.358/2017.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                Armação dos Búzios, 9 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 10, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito a contar de 9 de janeiro de 2024, MARCOS

PIMENTEL GONÇALVES, do cargo em comissão de Coordenador de Matrícula e

Estatísticas Educacionais, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 121, de 27 de

janeiro de 2021.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 11, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2023, LAÍS DE MELLO

DE LIMA COSTA, do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, para a qual

foi nomeada pela Portaria nº 58, de 10 de janeiro de 2022.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2023, WELLINGTON

GONÇALVES LEONARDO DA SILVA, do cargo em comissão de Gerente de

Almoxarifado da Saúde, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 612, de 11 de março

de 2021.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



10 Nº 272 - Armação dos Búzios
05 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 13, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de janeiro de 2024, LAÍS DE MELLO DE

LIMA COSTA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Almoxarifado,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 14, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de janeiro de 2024, WELLINGTON

GONÇALVES LEONARDO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de

Gerente Administrativo, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



12 Nº 272 - Armação dos Búzios
05 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 3, DE 4 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de dezembro de 2023, JORDANA

DE SOUZA DA SILVA do cargo em comissão Gerente Administrativo, para o

qual foi nomeada pela Portaria nº 660, de 9 de outubro de 2023.

 

Armação dos Búzios, 4 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 4, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de janeiro de 2024, JORDANA DE SOUZA

DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Licitações,

Contratos e Convênios, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021,

e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 4 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 6, DE 5 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 4 de janeiro de 2024, VALÉRIA DE OLIVEIRA

DANTAS CÉLIZ para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

.

Armação dos Búzios, 5 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 8, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde de 31 de dezembro de 2023, LEANDRO

BATISTA DEVELLY, da Função Gratificada de Diretor Geral de UE Porte IV, na

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para o qual foi nomeado pela

Portaria nº 125, de 9 de janeiro de 2023.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 9, DE 8 DE JANEIRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

 

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde de 31 de dezembro de 2023, CRISTIANE

GOUVÊA DA COSTA, da Função Gratificada de Diretor Adjunto – Porte IV, na

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para o qual foi nomeada pela

Portaria nº 198, de 9 de janeiro de 2023.

Armação dos Búzios, 8 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 001, DE 08 DE  JANEIRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 15732/2023 -E,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor DOUGLAS FERREIRA GOMES, cargo
FISCAL DE POSTURA, estatutário, matrícula nº 12421, com efeitos a partir de 14/01/2024.

Armação dos Búzios, 08 de janeiro de 2024.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 002, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, Processo Administrativo 6410/2022,

RESOLVE:

SUSPENDER, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTO do servidor
RODRIGO DE MELO BRITTO, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutário,
matrícula nº 13920, a partir de 16/01/2024.

Armação dos Búzios, 09 de janeiro de 2024.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 003, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 79, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, Processo Administrativo 3409/2023,

RESOLVE:

SUSPENDER, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTO da servidora
CASSIA DOS SANTOS BARBOSA, cargo PROFESSOR IB3, estatutária, matrícula nº
20036, a partir de 02/01/2024.

Armação dos Búzios, 09 de janeiro de 2024.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 417, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 12 de dezembro de 2023, o cargo de
provimento efetivo de ARQUITETO 40H, servidor ALBERTO KERDMAN BLOCH,
matricula 1860, estatutário, por motivo de falecimento.

.

Armação dos Búzios, 20 de dezembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO

CONVOCACÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei nº 741, de 1º de setembro de 2009, Art. 10, e o Decreto

nº 82, de 22 de junho de 2010, vem dar publicidade e convocar o Conselho Municipal de
Meio Ambiente – CMMA, para a reunião ordinária, com a seguinte pauta:

Item 01: Deliberação  para  aprovação  do  relatório  de  prestação  de  contas  do  Fundo
Municipal de Meio Ambiente;

Item 02: Apresentação do Projeto de Urbanização da Lagoa de Geribá;

Item 03: Apresentação do Projeto de Urbanização na Praia da Tartaruga;

Item 04: Assuntos gerais.

A reunião será realizada no auditório da Secretaria Municipal de Turismo.

Endereço: Rua Manoel Turíbio de Farias, nº 282. Centro. Armação dos Búzios – RJ.

Data: 11/01/2024.

Hora: Das 14:30h às 17:00h.

Eduardo Rodrigues Moreira
Presidente

1 Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo
Rua Jacob José Luiz,s/nº. Bairro Armação.
Armação dos Búzios, RJ. CEP.: 28950-279
Telefone: (22) 2623-0196 | e-mail: meioambiente@buzios.rj.gov.br
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

01/12/2023 CANCELAMENTO S30847374 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

01/12/2023 CANCELAMENTO S30997818 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

01/12/2023 CANCELAMENTO S30998027 ROGERIO NORONHA N. SILVA

Nº PROCESSO RESULTADO

227/2023 JARI INDEFERIDO

228/2023 JARI INDEFERIDO

229/2023 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

No primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 45                              Armação dos Búzios, 01 de dezembro de 2023.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins Junior  e 
Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 
JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

07/12/2023 CANCELAMENTO S30869254 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

07/12/2023 CANCELAMENTO S31209328 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

07/12/2023 CANCELAMENTO S30996714 ROGERIO NORONHA N. SILVA

Otávio Carvalho de Azevedo
Presidente da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

231/2023 JARI INDEFERIDO

232/2023 JARI INDEFERIDO

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres
dos respectivos processos, exarados conforme segue:

JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  
da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 46                              Armação dos Búzios, 07 de dezembro de 2023.

   Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,

Nº PROCESSO RESULTADO

230/2023 JARI INDEFERIDO

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
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                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS JARI
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

14/12/2023 CANCELAMENTO S30872401 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

14/12/2023 CANCELAMENTO S31208925 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

14/12/2023 CANCELAMENTO S30988814 ROGERIO NORONHA N. SILVA

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

ATA Nº 47                              Armação dos Búzios, 14 de dezembro de 2023.

Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 
Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva
  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos

JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

234/2023 JARI

Secretário da JARI

235/2023 JARI INDEFERIDO

Presidente da JARI
Otávio Carvalho de Azevedo

Julio Cesar Ricardo Gonçalves

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  

situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

RESULTADO

233/2023 JARI

INDEFERIDO

INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:

Nº PROCESSO

   Aos quatorze dias do mês de dezvembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
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DATA REQUERIMENTO Nº  AIT RELATOR

21/12/2023 CANCELAMENTO S31207850 OTAVIO CARVALHO DE AZEVEDO

21/12/2023 CANCELAMENTO S31208693 HUBERLANDO ALVES MARTINS JUNIOR

21/12/2023 CANCELAMENTO S31207849 ROGERIO NORONHA N. SILVA

Sr  Rogerio Noronha Nascimento Silva

JARI e da Portaria 650/2023 – Nomeação do Presidente e Membros.

   Registrada as presenças do Presidente da Junta Administrativa de Recurso de Infração – JARI, o Sr.  
Otávio Carvalho de Azevedo e dos Membros, Sr. Julio Cesar Ricardo Gonçalves, Sr. Huberlando Alves Martins junior  e 

da Lei 9.503/97 - CTB, da lei 226/2001 - criação da JARI, do  Decreto municipal 399/2015 - Regimento interno da 

ATA Nº 48                              Armação dos Búzios, 21 de dezembro de 2023.

   Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dezessete horas, realizou-se na sede da JARI,
situada à Avenida José B. Ribeiro Dantas 400,  Rasa, Armação dos Búzios – CEP.28.956-690 – Tel.22 2350-6051,
a sessão de análise e julgamento dos processos de Recursos de Autuação interpostos, conforme preceitua o Art.17  

                  JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO

Presidente da JARI

Julio Cesar Ricardo Gonçalves
Secretário da JARI

Otávio Carvalho de Azevedo

237/2023 JARI INDEFERIDO

238/2023 JARI INDEFERIDO

  O Presidente do uso de suas atribuições deu por iniciada a presente sessão, em seguida fez a distribuição dos
processos entre os membros da JARI, submetendo-os à julgamento e votação conforme dispostos nos pareceres

Nº PROCESSO RESULTADO

236/2023 JARI INDEFERIDO

dos respectivos processos, exarados conforme segue:
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